
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃODE PROJETO DE LEI 6'8/;01.1
Data: 30 de Maio de 2019

Ementa: Dispõe sobre a criação do Sistema Ciclo-viário no Município de
Campo Largo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU
PREFEITO MUNICIPAL, SAl~{CIO ,:t\;:SEGUI~;ft<LEI:

de Campo Largo, como
mobilidade sustentável.

K.":""'" .»
')t(,;:;;:,

será
formado por:

por

,:/'

bicicletários e
paracíclos,

do Município de Campo Largo deverá:

- articular o transporte por bicicleta com o sistema de
Transporte de Passageiros viabilizando os deslocamentos com segurança, eficiência e conforto para o
ciclista;

11 - implementar infraestrutura para o transito de bicicletas e
introduzir critérios de planejamento para implantação de ciclovias ou ciclo-faixas nos trechos de
rodovias em zonas urbanízadas, nas vias publicas, nas margens de cursos d'agua, nos parques e em
outros espaços naturais;
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III - implantar trajetos ciclo-viário onde os desejos de viagem sejam
expressivos para a demanda que sepretende atender,

IV - agregar ao terminal de transporte coletivo urbano infraestrutura
apropriada paraa guarda debicicletas;

s viS~~.~o a locomoção de
usogoespaço compartilhado;

consolidar o progra
petentes,
po largo,

de bicicletas e possú

Pàrá~~!~2:~~2:.tj.EislO.7~~,i){a riildotâda quando não houver
disponibilidade de espaço físico ou d~'~ê~ursosiiri.~~~~i'~~;p~r
as condições físico operacionais do tráfegojz~qBé;$~jam compatíveis com a circulação de
bicicletas.

Art. 6º - A faixa compartilhada poderá utilizar parte da via pública,
desde que devidamente sinalizada, permitindo a circulação compartilhada de bicicletas com o
trânsito de veículos motorizados ou pedestres, conforme previstos no Código de Trânsito Brasileiro.
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§ 1º A faixa compartilhada deve ser utilizada somente em casos
especiais para dar continuidade ao sistema ciclo-viário ou em parques, quando não for possível a
construção de ciclovia ou ciclo-faixa.

§ 2º - A faixa compartilhada poderá ser instalada na calçada, desde
que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão Executivo Municipal de Trânsito nos casos em
que comprometer a mobilidade segu

de curta e média d

do Sistema de

condomínios, parques e o
estacionamento de bicicl
modal de transporte.

possuir locais para
ra de apoio a esse

delonga
duração de

bicicletas

seu interior.

implantação de locais
reservados para bicicletários, em um raio
metropolitanos, dando prioridade às estaçõe

Parágrafo Único - A segurança do ciclista e do pedestre é
condicionante na escolha do local e mesmo para implantação de bicicletários.

Art. 10 º -As novas vias públicas, incluindo pontes e viadutos devem
prever espaços destinados ao acesso e circulação de bicicletas, em conformidade com os estudos de
viabilidade.
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Art. 11º - O executivo poderá implantar ou incentivar a implantação
de ciclovias ou ciclo-faixas em trechos urbanos, de interesse turístico, nos acessos às zonas
industriais, comerciais e institucionais, quando houver demanda existente e viabilidade técnica.

Parágrafo Único - Os projetos dos parques lineares previstos no
Plano Diretor Estratégico e nos Planos Regionais Estratégico deverão contemplar ciclovias internas
e, quando possível, de acesso aos parqYt~ onfQ;rFÓidâa~ de viabilidade aprovados.

poderá ser permitido,
além da circulação

desde que dese
exista trânsito p

públicos ou privados, deverá tel"
de Trânsito.

........·tivo,pód,erárn~ri~~rªçOesêducativas com o objetivo
de promover padrões de comportamento s fQs+e responsá'\);êfsdos ciclistas, assim como deverá
promover campanhas educativas, tendo com,g.P9!?ii·Óo~~i~po~•.pedestres e os condutores de veículos,
motorizados ou não, visando divulgar o usoâdequado de espaços compartilhados.

Art. 15º - Os eventos ciclísticos, utilizando via pública somente podem
ser realizados em rotas, dias e horários autorizados pelo Órgão Executivo Municipal de Trânsito, a
partir de solicitação expressa formulada pelos organizadores do evento.
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Art. 16º - As despesas decorrentes da execução desta lei poderão
correr por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 17º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da C
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